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coMrssÃo DE PoríilcAs GERATS

PROJETO DE tEI ORDINÁRIA N9 OTI2O24

çr§.

Trata-se de um Projetb de Lei Ordinária n" A7/2024, de iniciativa do vereador Rodrigo

Cordeiro Teixeira, que complementa a denominação do Parque do lndustrial.

Às (fls. 2 e 3) o autor âpresentou o projeto, suas especificações e a justlficativa.

Às (fls: 4 à 6) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há competência

legislativa do auto[ porém salientou que o projeto deveria ser arquivado, por não

seguir uma lei municipal.

A (fl. 7) o relator da CCJ apresentou seu relatório e voto favorável a tramitação do

projeto.

À (fl. g) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto do relator.

A (fl. 9) a relatora da CFO apresentou seu relatório e voto favorável a tramitação do

projeto.

A (fl. 10) a CFO deu seu parecer acompanhando o voto da relatora.

É o relato.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

matéria que a referida Comissão cornpete. '

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das eomissões, 21de fevereiro de 2024.

Antonio Fernando igão

Relator
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